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O PREFEITOZOIV1UNICIPTO DE FUNDÃO, 

Autoriza o Poder Executivo municipal a 
celebrar convênio com o Ministério Público do 
Estado do Espirito Santo e dá outras 
providências. 

Estado do Espírito Santo, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal, por intermédio da Secretaria Municipal de 
Governo, autorizado a celebrar convênio com o Ministério Público do Estado do Espirito 
Santo. 

Art. 2° O convênio terá por objeto atender as necessidades do Ministério Público, auxiliando, 
principalmente, em suas atividades administrativas, com a cessão de 01 (um) servidor 
público municipal. 

Parágrafo único. O convênio firmado nos termos desta lei deverá ser estipulado em um 
prazo máximo de vinte e quatro meses, e ao final do prazo deverá a Administração Pública e 
o Ministério Público do Estado do Espírito Santo demonstrar o interesse público na 
renovação, mediante um novo termo de convênio 

Art. 3° As despesas decorrentes da presente Lei' correrão a conta de dotações 
orçamentárias estabelecidas no orçamento a Secr aria Municipal de overno. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de su sue 'cação. 

Gabinete do Prefe o r Município de undão/ES, 
Em I de 202 

EL EIRA LOPES 
Municipal 

Registrado e publica sta Se retaria Municipal de Administração, 
Em 17 de bril de 2025. 

PAULO VITOI DUARTE BROETTO 
Secretário M1.94cipal de Administração 
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